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PPREFEITURA MUNICIPAL OE BARAUNA
cENTRo ADMtNtsrRATtvo Do MUNtcÍpto

Rua Hermenegildo Montenegro no í26 - Centro
CEP: 59695-000 CNPJ: 08.546.103/0001-63

EDlT

EDTTAL DO PREGÃO ELETRONTCO O19nO22- SRp PARA SERVTçOS
PROCESSO ADÍÚINISTRATIVO 1OOilOO2I2O22

O MUNICÍPIO DE BARAUNÁ/RN, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS
TNTERESSADOS, QUE A PREFETTURA MUNtCtpAL, REALTZARÁ L|C|TAÇÃO, PARA
REGTSTRO DE PREçOS NA MODALTDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔN|CA, COM
CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI NO
.I0.520, DE 17 DE JULHO DÉ2002, DO DECRETO NO 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE
2019,DO DECRETO MUNICIPAL NO 02112017, DO DECRETO NO 7.746, DE 05 DE JUNHO
DE 2012, DO DECRETO NO 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 20í5, APLICANDO-SE,
SUBSIDIARIAMENTE, A LEI NO 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI COMPLEMENTAR NO 123/06 E 14712014,
suBstDtARtAMENTE, PELA LEt No 8.666/93 E DEMATS LEGTSLAÇÃO, SOB AS
coNDlÇÕEs ESTABELECTDAS NESTE ATO CONVOCATÓn|O e eNeXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página
eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá , dentre outras, as
seguintes atribuiçÕes: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as
impugnaçôes e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua
elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conÍormidade da proposta com
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame;
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encâminhar o processo devidamente instruÍdo
a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.

ORGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
DATA E HORA DE IN]CIO DAS

PROPOSTAS:
DATA E HORA LIM]TE PARA

IMPUGNAçÃO:
0210812022 às 14:00h

OSlO8l2O22 às í4:00h

DATA E HORA LIMITE PARA
ESCLARECII,IENTOS

0210812022 às í4:00h

DATA DE ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

0510812022 às 14h01min

LOCAL:

ABERTO

2610712022 às 14:00h

DATA E HORA FINAL DAS
PROPOSTAS:

www. portaldecomoraspu blicas.com.br

MODO DE DISPUTA
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1. DO OBJETO.

í.1.O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro
de Preços para a contÍatação de Pessoa Jurídica espêcializada na locação de veículos
escolares tipo: ônibus, micro ônibus, vans, e canos dê passeio, destinados ao
transportê de alunos da rede municipal de ensino, conforme demanda realizada pela
Sscrêtaria Municipal de Educação de Baraúna/RN.

í.2.A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante no Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a paÍticipaÉo em quantos itens Íorem de seu interesse.

í.3.O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especiÍicaçóes do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS,

2.1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO,

3.1.O Credenciamento é o nÍvel básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS que permite a particip3ção dos lnteressados na modalidade LICITATÓR|A
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.5.E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos

3.3.O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunÉo de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

3.4.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes eÍetuadas em
seu nome, assume como Íirmes e verdadêiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

^?

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio
www.Do rta I decom prasDu b lic as.c o m. bt ;
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responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identiÍique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.í. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO.

4.í.Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatÍvel
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS.

4.2.Será concedido tratamento Íavorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11 .488, de 2007 ,

para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no

123, de 2006.

4.3.NÃO PODERÃO PARTTCTPAR DESTA LTCTTAÇÃO OS truteReSSADOS:

4.3.í. Proibidos de participar de licitaçôes e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de 1993;

4.3,5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidaÉo;

4,3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão no 7 461201 4-ÍCU-Plenário).

4.4,COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARA
.SIM' OU "IIÃO' ÉU CAMPO PRÓPRIO.DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO AS
SEGUINTES DECLARAÇÔES:
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4.4.í. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123,
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em sêus aÍls.42 a
49;

4.4.í.í. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo'não" impedirá o prosseguimênto no certame;

4.4.í.2, Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo'não" apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no í23, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4,4.2, Que está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3, Que cumpre os requisitos para a habilitação deÍinidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conÍormidade com as exigências editalÍcias;

4,4,4, Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de '16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição;

4.4,6. Que a proposta foi elaborada de Íorma independente, nos termos da lnstrução
Normativa SLTUMP no 2, de í 6 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou Íorçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll
do art. 50 da Constituição Federal;

4.5,A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante
às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUTEI{TOS DE HABILITAçÃO.

5.í.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

EOITAL
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5.2,O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3.4s Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentaÉo de habilitação, ainda que ha.ja alguma restrição de regularidade Íiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006.

5.4,lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5.Até a abertuÍa da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

5.8. DEVERÁ O LICITANTE APRESENTAR AS ENGÊNCNS ABAIXO:

5.8.í. COMPOSTçÓES DE PREÇOS UNIÁR|OS:

a) Custos com mão de obra (motorista categoria de acordo com o porte de cada
veículo), advindo das Composições Complementares de Mão-de-obra;

b) Custos com VeÍculos, advindo das Composições Complementares de VeÍculos;
c) Custos com GPS (Equipamento / Comunicação / Sistema / Transferência de

Dados);
d) Custos com Seguro Total (acidentes, incêndios, Íu rtos e roubos dos veÍculos).

5.8.2. COMPOSIçÔES COMPLEMENTARES DE MÃO DE OBR/A, com base na
Gonvenção Colêtiva SINTRO/RN vigentê:

a) Gomposição da Remuneração
1 - Salário Base;

Â+
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b) Benefícios Mensais e Diários
1 - Vale alimentação;
2 - Auxilio Saúde
3 - Plano Odontológico;
c) lnsumos diversos
1 - UniÍormes (Calça e Camisa)
2 - Equipamentos de proteção lndividual - EPI (Calçado de Couro);
d) Encargos Sociais e Trabalhistas
1 - Encargos Sociais e Trabalhistas, com base na Tabela SINAPI/RN vigente;

5.8.3.COMPOSIçOES COMPLEMENTARES DE VEICULOS:
A - DEPRECnçÃO
A1 - Preço.de Aquisição
A2 - Vida Util do Equipamento (Em meses)
A3 - Valor Residual (Em Percentual)
obs.: conforme NoTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31

DE DEZEMBRO DE 2001 da Receita Federal do Brasil.
B. CUSTO DO CAPITAL IMOBILIZADO
81 - Custo de Aquisição
82 -f axa de Ju.ros Mensal (dê acordo com o índice oficial do INPC do mês anterior)
C - COMBUSTIVEL
C1 - Preço de um Litro de Óleo Diesel
C2 - Estimativa km Rodados no Mês / média:
C3 - Número de Km Rodados com um Litro (4 km/l para Ônibus e Micro Ônibus, 6 km/l
para Van e 8 km/l para Minivan)
D. PNEUS
D1 - Preço de um rodízio de pneus
D2 - Quilômetros Rodados com um Rodízio
D3 - Quilômetros Rodados no Mês
E - MANUTENÇÃO
E1 - Custo do Equipamento
E2 - Custo de Manutenção na Vida Útil (%) 80,00%
E3 - Vida útil em meses
F. CUSTO COM LAVAGEM E LUBRIFICAçÃO
F1 - Lubrificação
F2 - Lavagem - Quant. 4 lavagens mês
G - CUSTO COM LICENCIAMENTO
G1 -SEGURO- 1,50%
G2 - IPVAi/Seguro Obrigatório - 3,00%
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5.8.4. Apresentar COMPOSTÇÃO Oe eNCencos soctAts de acordo com a tabeta
SINAPI/RN, vigente;
5.8.5. Apresentar COMPOSIçÃO Oe BDt, de acordo com o Acórdão TCU No

262212013 - TCU - Plenário, para os EQUTPAMENTOS e para os MOTORTSTAS,
obedecendo aos parâmetros adotados considerando o fornecimento de
equipamentos e a prestação de serviços;

5.9. A acêitação dos valores ofertados pelo(s) aÍrematante(s) dos itêns licitados
dar-seá pelo pregoeiÍo, após o envio da composição de custos, CONFORME
espêcificação contida no neste edital, a êmpresa deverá enviar via sistema do
Portal de Compras Públicas https://www.portaldecomprasoublicas.com.br (em
um prazo máximo de 60 (sessenta) minutos após o anuncio da(s) êmprêsa(s)
arrematante(s) na sessão sob pena de inabilitação para o presontê item.

5.10, Serão considerados preços inêxequíveis, valores 50o/o à menor dos preços
(itens) de referência da pesquisa mercadológica,

5.1'1. As intençõês dê recurso após a fase de lances devem limitar-se à proposta
de preços, sob pena de indeferimento caso tratê de outras fases do certame.

5.í2. Será vedada e êm consequência desclassiÍicada a readequação com
supressão das especificações da composição le/ou valores considerados
inexequíveis nos itens que formam as especiÍicações e termo de referência,

5.í3. Os licitantes arrêmatantes, deverão compor os prêços em conformidade com
as êspecificações aqui contidas neste edital, também deverá ser observado os
valores apresentados, no tocantê a valores (da tabela) cujo seus preços estão
vinculados a salários de convenções, combustíveis, tarifas, taxas ê outros que
a regulamentação segue parâmetros e preços na esfera estadual e federal,

5.í4 A aceitação dos valores ofertados pelo(s) arrematante(s) dos itens licitados
dar-seá pelo pregoeiro, após o onvio da composição de custos, CONFORME
especificaçõês contidas acima, a empresa deverá enviar para em um prazo
mínimo de 60 (sêssenta) minutos após o anuncio da(s) empresa(s)
arrêmatante(s) na sessão do https://www. Dorta ldecom praspublicas.com.br., sob
pena dê desclassificação, juntamente com a pÍoposta Íêadêquadia.

5.í5 Serão considerados preços inêxequíveis, valoÍês 50% à menor dos preços
(itens) de referência da pesquisa mercadológica.

5.í 6 As intençõês de rêcurso após a fase de lances devom limitar-se à proposta dê
preços, sob pena de indeferimento caso trate de outras fases do ceÉamê.

5.'t7 Será vedada e em consequência desclassificada a readequação com
supressão das especificações da composição e/ou valorês considerados
inexequíveis nos itens que formam as especiÍicações e termo de referência.

5.í8 Os licitantes arrematantes, deverão compor os preços em conformidade com
as especificações aqui contidas nestê edital, também deverá ser observado os
valores apresentados, no tocante a valores (da tabela) cujo seus preços estão
vinculados a salários de convenções, combustíveis, tarifas, taxas ê outros que
a regulamentação seguê parâmetros e preços na esfera êstadual e federal.
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1.O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO,
NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.í. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda
corrente nacional;

6,1,2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de.cada item oÍertado;

6,í.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similarês à especificação
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no Íomecimento dos bens ou serviços.

6.4.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegaçáo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6,5,O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da
data de sua apresentação.

6.6.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAçÃO DE LANCES,

7.'l.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro veriÍicará as pÍopostas apresentadas, desclassiÍicando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham

tlun. 4,o
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vÍcios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
ReÍerência.

7.2.1. Tâmbém será desclassiÍicada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclasslÍicação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a eÍeito na fase de aceitação.

7.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão en€mlnhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

7.5.1, O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no
preâmbulo deste edital.

7.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8.O intervalo mÍnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos la
melhor oferta deverá ser

nces intermediários uanto em relação à proposta que cobrir a

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lanc,es não poderá ser inÍerior a três (3) segundos, sob
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.í0.Será adotado para o envio de lances no

I em oue os rcrlanles apÍesenla
prorrogações.

rão lances públicos e sucessivos, com

7,6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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7.í1.4 etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do perÍodo de duraÉo da sessão pública.

7.'t2. A prorrogaÉo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.'15, Em caso de Íalha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

7.í6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor
recebido e registrado primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante.

7.í 9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após
comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de
Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

7.20,Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21,Em relaÉo a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a veriÍicação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira mlocada, se esta for empresa de
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7.í4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinÍcio
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.13.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

7.í 8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos
lances.
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maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos
arts.44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 20'15.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de alé 5o/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens antêriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

7.26.Quando houver propostas beneÍiciadas com as margens de preferência em relaÉo ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conÍorme regulamento.

7.28.2. Produzidos por êmpresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos poÍ empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no PaÍs;

7,23.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oÍerta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

7.24, Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquelê intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.27. A ordem de apresentaçáo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e Íechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no Art. 30, § 2o, da LEI N" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços:

7 .28.1. Produzidos no paÍs;
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7.28.4. Produzidos poÍ empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas êmpaladas.

7,3't.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORÂ.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contrataÉo neste Edital e em seus anexos, obseryado o disposto
no parágrafo único do art. 7o e no § 90 do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

8.2.Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final
superior ao preço máximo Íixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que
apresentar preço manifestamente inexequ Ível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, inisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalaçôes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

7.30,í. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

!,.j$.2, O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo de f
f, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
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8,3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indÍcios
que fundamentam a suspetta;

8.4,Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS
DE ANTECEDENCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

mento di ital com ementar,
sob pena

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita
e justificada do licitante, Íormulada antês de Íindo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passÍveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracterÍsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pêrtinentes, a exemplo de catálogos, folhetos
ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se Íor o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuÍzo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitaÉo da proposta.

8.5,3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos
subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apÍesente
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de I

- 
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8.5.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar docu
por meio de funcionalidade disponÍvel no sistema, no prazo de
de não aceitação da proposta.

8.5.3.2.
sistema.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no

8,5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classiÍicado não fo(em)
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA
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8.5.3.í. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de
realização do procedimento para a avaliaçâo das amostras, cuja presença será facultada a
todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
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classificado. Seguir-se-á com a veriflcação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até
a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado Íinal da licitaÇão, as amostras entregues deverão
ser recolhidas pelos licitantes no prazo de l0 (DEZ) dias, após o qual poderão ser
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realizaçâo de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor Íor desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
Iicitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o Íim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociaÉo em condiçôes diversas das previstas neste Edital.

8,8.í. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.íO.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAçÃO.

EDITAL

8.9. Nos itens não exclusivos para a participaÉo de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.
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9.1.COMO COND|ÇÃO PREVTAAO EXAME DADOCUMENTAÇÃO DE HABIL|TAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O
pREGoErRo veRrrrcRRÁ o EVENTUAL DEScUMpRtMENTo DAS colrorçÕes oe
pARTrcrpAÇÃo, ESpEcIALMENTE euANTo A exlstÊrucn oE sANÇÃo ouE tMpEÇA
A PARTICIPAÇÃO No CERTAME oU A FUTURA coNTRATAÇÃo, MEDIANTE A
CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E
AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www. portaldatransparencia.qov. br/ );

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis porAtos de lmprobidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php ).

9.í.4. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União
https://contas.tcu.qov.br/ords/Í?p= 1 660:3:0

TCU

9.1,5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem
de seu sócio majoritário, por Íorça do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juídica da
qual seja sócio majoritário.

9.í.5.í. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para veriÍicar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.í.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9,í,5.3, O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

9.í.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condição de participação.

9,1.7. No caso de inabilitação, haverá nova veriÍicaçáo, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate Íicto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.í,í, Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;
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9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilltação
jurÍdica, à regularidade Íiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação
técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da
sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentaÉo atualizada.

9.2.2, O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos sÍtios eletrônicos oÍiciais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §30, do Decreto 10.024, de
20't9.

9.3. Havendo a ne@ssidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminháJos, em formato digital, via sistema, no prazo O" I
fI, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentaÉo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

9.5.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9,6.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

9.6,í, Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando Íor comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABtL|TAçÃO .lUníOrCe:

9.8.í. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

$un. do
é9-
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9,8.2. Em se tratândo de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à veriÍicação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor oov.br

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

9,8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de sero participante sucursal, Íilial ou agência;

9.8,5, No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas JurÍdicas do local de sua sede, ammpanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da
consolidaÉo respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.í. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas FÍsicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à DÍvida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de
0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

do

9,8,6, No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971:

9.8.7. No caso de empresa ou sociedadê estrangeira em Íuncionamento no PaÍs: decreto
de autorização;
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9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com EÍeito de Negativa, nos
termos do TÍtulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no

5.452, de 1o de maio de '1943;

9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno portê deverá apresentar toda a documentaÉo exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçâo, sob pena
de inabilitação.

9.9.8. Deverá o licitante apresentar ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO dentro do prazo de
validade e emitido pelo órgão competente.

9.í O. QUALTFTCAÇÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA.

9.í0.í. Certidão Negativa de falência, de conmrdata, de recuperação judicial ou
extrajudicial (Lei no I 1 .101 , de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa,
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na
própria Certidão;

9.í 0.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercÍcio social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por Índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

9.10.2.í. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de
balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3o do Decreto no 8.538, de 2015);

9.'10.2.2. No caso de empresa constituÍda no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA
CENTRO ADMINISTRATIVO DO MUNICIPIO

Rua Hermenegildo Monlenegro no 126 - Centro
CEP: 59695-000 CNPJ: 08.546.103/0001-63

r[ún. dê -

{ trÊu=
?*.-<--É

=orr:r&:

9.10.2.3. É admissível o
social/estatuto social.

balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato

5.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 1 12 da Lei no 5.764, de
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador;

9.í0.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a I (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG= Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.í0.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade
competente, o capital mínimo ou o patrimônio lÍquido mínimo de 10% ldez por cento) do
valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.í 1. OUALTFTCAçÃO TÉCNlcA.

9.í1.í. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
caracterÍsticas, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando
for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu.

9.í2.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitação.

LC=
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9,í 3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
reskição no gue tange à regularidade Íiscal e trabalhista, a mesma será convocada para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.
O prazo poderá ser prorrogado por igual perÍodo, a critério da administraÉo pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14.A não+egularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
Íacultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação. Se, na
ordem de classiÍlcação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

9.í 5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

9.í6.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estabelecido
neste Edital.

9.í7. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate Íicto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçáo fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

í0.í.A ro osta Íina I do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

'10.í.í. Ser redigida em lÍngua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10,1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA
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í0.2.4 proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
ceso.

10.2.1. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

í0.3.Os preços deverão ser exprêssos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei no 8.666i93).

'10.3.í. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

í 0.4. A oferta deverá ser Íirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter allernativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5.4 proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especifica@es ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

11. DOS RECURSOS.

í 'l .'1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e habalhista da
licitante qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será
concedido o pÍazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a
intenÉo de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

í 1 .2. Havendo quem se maniÍeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamênte.

1'|..2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
veriÍicará as condições de admissibilidade do recurso.

11,2,2. A falta de manifestaÉo motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

\.lun. do
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í0.6.4s propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação.
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11.2.3, Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o

EDIT

I para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde

1í.4.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

í2.1.4 sessão pública poderá ser reaberta:

12.'1.1. Nas hipóteses de provimênto dê recurso que leve à anulação de atos anteriores
à rêalização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

í2.'t.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, §1" da LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

'l2.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

12,2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chat"), ou e-mail, ou de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do
licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDTCA9ÃO E HOUOLOGAçÃO.

13.í.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela Autoridade Competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazôes também pelo sistema
erelrônrco, em 

-, 

que começarão a conlaÍ oo lermrno oo prazo oo recorrenle,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

$un' de
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1 í.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetÍveis de
aproveitamento.

de
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'13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade
Competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GÀRANTIA DE EXECUçÃO.

í4.í. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataÉo

15. DAATA DE REGISTRO DE PREçOS.

íS.l.Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo 

-

I Oias uteis, contados a partir da data de sua coÀvocação, para assinar a Ata de
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas neste Edital.

í S,2.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento AR ou meto
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de
a contar da data de seu recebimento.

uteis,

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

í6.1.Após a homologação da licitação, em sendo rcalizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

úteis, contados a partir da data
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

í6,2.í. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento AR) ou meio eletrônico,
para que seja assinado ou aceito no prazo de
recebimento.

a contar da data de seu

16.2,2, O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

't6.3,0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

$un. do
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16.2.0 adjudicatário terá o prazo de
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í6.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsôes contidas no edital e seus
anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 77 e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da AdministraÇão previstos nos
artigos 79 e 80 da mesma Lei.

í6.4.O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercÍcio financeiro da
assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento
contratual ou no termo de referência.

í 6.5. Previamente à contratação a Administração realizará consu ltas para identiÍicar
possÍvel suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art.29, da lnstrução Normativa no 3, de
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 60, lll, da Lei no 10.522, de '19 de julho de 2002,
consulta prévia ao CADIN.

í6,6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante
durante a vigência do contrato.

'16.6.í. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

í6.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

í6.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuÍzo da aplicação das sanções das demais cominações lêgais
cabÍveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
pÍoposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato
ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

16.3.í. ReÍerida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei no 8.666, de 1993;
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17.1.4s regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

18. DO RECÊBTMENTO DO OBJETO E DA F|SGAL|ZAÇÃO.

19, DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

í9.í.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

20. DO PAGAMENTO.

20.1.As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital.

21. DA8 SA].IçóES ADTNI§TRATIVAS.

2í.í . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no í 0.520, de 2O02, o
licitante/adjudicatário que:

21.1.1. Não assinar o termo de mntrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convoerdo dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabÍvel;

2í,'1.3. Apresentar documentação Íalsa;

21,1,4, Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

2'1,1,6, Não mantiver a proposta;

21.1.7 . Cometer Íraude fiscal;

21.1.8, Comportar-se de modo inidôneo;

21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestaçáo de serviços objeto deste certame

sujeitará a empresa, a juÍzo da Administração, à multa moratória de 0,5olo (meio por cento)

tÀun.

/et

18.í.Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.
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por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento), conÍorme determina o art. No 86, da
Lei No 8666/93.

21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir
mm a PreÍeitura Municipal dê Baraúna/RN, e poderá cumular com as demais sançôes
administrativas, inclusive com as multas previstas.

2Í.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo No 87, da Lei No
8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de alé 20o/o (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contÍatar com a
Prefeitura Municipal de Baraúna/RN, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que
em caso de inêxecuçáo total, sem justiÍicativa aceita pela Administração da Prêfeitura
Municipal de Baraúna/RN, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. No
87 da Lei No 8.666/93, c/c art. No 70 da Lei No 10.520/02 e art. No 14 do Decreto No 3.555/00.

21.4. Do ato quê aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contarda ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderarsua decisão ou nesse
prazo encaminhá-lo devidamente inÍormados para a apreciação e decisão superior, dentro
do mesmo prazo.

2í.5. Serão publicadas na lmprensa OÍicial FEMURN, as sanções administrativas previstas
no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e
fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontrataÉo, o
mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual.

21,6..t. PARA OS PROPÓSIOS DESTA CúUSULA, DEFINEi'§E AS SEGUINTES
PRÁTICAS:
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22.1.4pós o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante mais bem classiÍicado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classiÍicados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase mmpetitiva.

22.4.Esla ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a
ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto
n'7.89212013.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECII'ENTO.

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital

a) PRÁICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execuÉo do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitaçáo ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em nÍveis artiÍiciais e não-competitivos;

d) PRÁICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um
processo licitatório ou afetar a execuÉo do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos
cuja intenção seja impêdiÍ materialmente o exercÍcio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeÉo.

22. DA FORTAçÂO DO CADASTRO DE RESERVA.

23.1. antes da data designada para a abertura da sessão pública,03 dlâs



q
o

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAUNA
CENTRO ADMINISTRATIVO DO MUNICIPIO

Rua Hermenegildo Montenegro no 126 - Centro
CEP: 59695-000 CNPJ: 08.546.103/0001-63

EDITA

23.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis a elabora deste Edital e seus

23.2.A 
^IMPUGNAÇÃO 

DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA
ELETRONICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até
de recebimento da impugnação.

contados da data

ios formais aos

23.4. Acolhida a impugnação, será deflnida e publicada nova data para a realização do
certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, ate anteriores à data designada para abertura
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do
Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br.

23.6.O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de

f, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsÍd
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

23.7.4s impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame, salvo quando se amoldarem ao arl.21 parágrafo 40, da Lei 8.666/93.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

23.9, As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sÍtio
www.oortaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

23.10, Não serão conhecidas as impugnaÉes apresentadas após o respectivo prazo legal
ou, no c:rso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.

23.'l í. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser Íirmada por sócio,
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conÍorme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

tlun.

/6+
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24. DAs orseosrçôes cERArs.

24.1.Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2,Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de BrasÍlia - DF.

24,4, No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurÍdica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eÍicácia para fins de habilitação e classificação.

24.5.4 homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princÍpio da isonomia, a Íinalidade e a segurança da contrataÉo.

24.7.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.8, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

24.10.O licitante é o responsável pela fidelldade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24,10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contÍato ou do

documento equivalente, sem prejuÍzo das demais sanções cabÍveis.

24.9.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possÍvel o aproveitamento do ato, observados os princÍpios da
isonomia e do interesse público.
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24.11.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças quê compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12.4 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAUNêJRN, poderá revogar este Pregão por
razões de interesse público decorrente de fato supervênientê que constitua óbice manifesto
e incontoÍnável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados
os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.'12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

24.fi.É Íacultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência destinada a êsclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para flns de
classifi cação e habilitação.

24.14.O Edital está disponibilizado, na Íntegra,
www.Dortaldecomoras publicas.com.br os autos

no
do

permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.í5. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCA;

ANEXO l-A MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

endereço eletrônico:
processo administrativo

ANEXO [ - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJETÇÃO AS CONDTÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCA DE FATOS SUPERVENIENTES
TMPEDTTTVOS DA HABTL|TAÇÃO;

ANEXO lll - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO tNCtSO XXXilt, ART. 7" DA
coNSTrTUrÇÃO FEDERAL;

ANEXO rV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO TNDEPENDENTE DE
PROPOSTA;

ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO OO pOnre DA EMPRESA;

ANEXO Vr - MODELO DE DECLARAÇÃO Oe tOOruetOROe;

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.
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ANEXO Vilt - MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS.

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO.

EDITAL

Baraúna/RN, em 25 de julho de 2022.

dg

RAMON BEZERRA PEREIRA
Pregoeiro Oficial do MunicÍpio de Baraúna/RN

$\In. da

/6?



(

EDITAL

ANEXO t - TERTO DE REFERÊNCIA FR)

TERMO DE REFERENCIA

í. OBJETO
O presente Termo de Referência tem por objeto a futura e eventual contração de Pessoa Jurídica visando a visando
a locagão de veículos escolares tipo: ônibus, micro ônibus e carros de passeio, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTÍNUOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS, DESTINADOS A EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO segundo demanda realizada pela Secretaria Municipal de Educação de Baraúna/RN, paÍa o ano letivo 2022,
conforme planilha(s) abaixo:

VEíCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE DE ALUNOS DA ZONA RURAL

t?cp
oq

§

Í

UND QTD KM
MENSALESPECIFICAçÃO VEíCUL

o

VALOR
UN|TÁRI
O POR

KM

VALOR
MENSAL
POR KM

QTD KM
ANUAL

VALOR
ANUALITEM

ONIBUS
URBANO KM/MÊS 6.520

ôrutaus URBANo coM
E PARA, NO MÍNIMO 44

PASSAGEIROS SENTADOS, EM
PERFEITAS CONDIÇÕE DE USO, ANO
DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A
2008, coM MANUTENÇÃO,
CONDUTOR E COMBUTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATADA CONTENDO
TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA
EXIGIDOS NO CÓDIGO DE TRANSITO
BRASILEIRO, DESTINADOS A

0s (NovE)
CAPACIDAD

01

,"Ô
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TRANSPORTAR ALUNOS DA ZONA
RURAL.

19 PASSAGEIROS SENTADOS, EM
PERFEITAS CONDIÇÓES DE USO, ANO
DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A
2008, GOM MANUTEÇÃO, CONDUTOR
E COMBUTIVEL POR CONTA DA
CONTRATADA, CONTENDO TODOS
OS ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS
NO CÓDIGO DE TRANSITO
BRASILEIRO, DESTINAOOS A
TRANSPORTAR ALUNOS DA ZONA
RURAL,

U RT o M R N E| SU RBAU oNoo4 )(

ÍM N MNo ooC CAM AP C ADD PE ARA

KM/MÊS 2.440 29.280UI

MINIVAN KM 1.920 23.O4003

02 (DO|S) VEÍCULOS DE PASSETO,
PARA, NO MINIMO, 07 PASSAGEIROS
SENTADOS, EM PERFEITAS
CONDIÇÕtrjq DE USO, ANO DE
FABRTCAÇAO, NAO |NFERTOR A 2008,
COM MANUTENÇÃO, CONDUTOR E
COMBUTIVEL POR CONTA DA
CONTRATADA, CONTENDO TODOS
OS ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS
NO CÓDIGO DE TRÂNSITO cuc

P
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à
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2. JUSTIFICATIVA
No sentido de viabilizar a presença do aluno na escola, princlpalmente nos locais cujas distâncias e acessos as
unidades educacionais interferem no cotidiano escolar dos alunos, a Secretaria Municipal de Educaçáo necessita
contratar serviço de Transporte Escolar para alunos das Redes Municipal e Estadual de Ensino. Tal medida se justiÍica
pelo iminente retorno às aulas e o fato da frota veicular municipal ser insuÍiciente para atender a demanda, visto que
o municÍpio possui uma grande extensão territorial, com muitas comunidades rurais distantes entre si e para a zona
urbana.
As empresas a serem contratadas para este fim devem obseruar as recomendações do instrumento convocatório a
ser disponibilizado pela Prefeitura Municipal de Baraúna/RN.
A locação de veÍculos escolares tem porÍinalidade o atendimento a alunos das Escolas Municipais, durante o peíodo
de 200 (duzentos) dias letivos relativos ao anuênio de 2022, conforme itinerários constantes deste Edital.
O municÍpio tem como dever garantir a efetividade da Educação Escolar Pública através da educação básica
obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) anos aos 17 (dezessete) anos de idade, organizada em pré-escola, ensino
fundamental, educaçâo de jovens e adultos -EJA, o atêndimento educacional especializado gratu ito aos educandos
com deficiência, transtornos globais de desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, transversal a todos os

(

.,

"Q

-+f,o

BRASILEIRO, DESTINADOS A
TRANSPORTAR ALUNOS DA ZONA
RURAL.

04

02 (DOIS) VEÍCULOS DE PASSETO,
PARA, NO MINIMO, 05 PASSAGEIROS
SENTADOS, EM PERFEITAS
CONDIÇÔtrjs DE USO, ANO DE
FABRTCAÇAO, NAO |NFER|OR A 2008,
COM MANUTENÇÃO, CONDUTOR E
COMBUSTíVEL POR CONTA DA
CONTRATADA, CONTENDO TODOS
OS ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS
NO CÓDIGO DE TRÂNSITO
BRASILEIRO, DESTINADOS A
TRANSPORTAR ALUNOS DA ZONA
RURAL.

CARRO
DE

PASSE
KM 1920

Ptrns ,rÔ

23.040
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níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino, bem como o acesso público e gratuito aos
ensinos fundamental e médio para todos os que não os concluÍram na idade própria. Necessário acrescentar que é
incumbência do Estado assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual de ensino, em obediência ao artigo
10 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizês Básicas de Ensino.
O transporte de educandos é de suma importância para o desenvolvimento do Estado, visto que a atividade esmlar
demanda o deslocamento de alunos, que deve ser realizado de forma segura, confortável e com o menor custo
possÍvel. Diante disso, os gestores de transporte escolar devem ser capacitados para proporcionar aos estudantes da
rede municipal de ensino público, todos estes quesitos, visto que a não observância de qualquer, pode comprometer
o processo de ensino-aprendizagem como um todo.

3 - RELAÇÃO DE ITINERÁRIOS:

1c
?

"Q

-rf,
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TIPO
DE
vEicu
LOS

QTO
VEíCU
LOS

TURNO

NO DE
ALUNO
s
ESTIMA
TIVA

KM
I
RO
TA

KM
/DIA

KM
MENSA
L
(20
DIAS
úrers)

KM
ANUAL
(200
DIAS
LETIVO
s)

VALOR
(R$)
01(uM)
KM
RODADO

VALOR
(R$)
TOTAL
MENSAL
(20 D|AS
UTEIS)

VALOR
(R$)
TOTAL
ANUAL
(200 DrAs
LETIVOS)

ROTAITEM

ÔNIBU
S

01
VESPE
RTINO

30 4 5 í8 360

ASSENTAME
NTO BOM
SUCESSO
PARA O
ASSENTAME
NTO POÇO
NOVO

1

01
MATUT
rNo 20 8,8 17,6 352 3.520

ôNrau
S

0'l
VESPE
TINO

20 I 8 17,6 352 3.520

I

COMUNIDAD
E RURAL DE
BAIXA
BRANCA E
BOA SORTE
PARA O

2

nA roÔ

3.600
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ASSENTAME
Nro PoÇo
NOVO

ôNreu
S

0'r
VESPE
RTINO

ASSENTAME
NTO VILA
NOVA I, ll e lll
PARA
BARAUNA

42 21,
0

42
840 8.4003

MICRO
ÔNIBU
S

01
VESPE
RTINO

COMUNIDAD
E RURAL DE
LAGOA
COMPRIDA
VIA
COMUNIDAD
E RURAL
PRIMAVERA
PARA
BARAUNA"

40 7 14 280 2.8004

MATUT
tNo 6 4 12,8

256
2.560

ÔNIBU
S

01
VESPE
RTINO

20 6,4 12,8 256
5

ASSENTAME
NTO CANAÃ,
VIA
ASSENTAME
NTO OURO
VERDE
PARA O
ASSENTAME
NTO
FORMOSA

ôNreu
S

0'l
MATUT
tNo 20

COMUNIDAD
2 I 5 6

?
o

NÍ
"roS

0

01 í5

MICRO

2.560

112
1.1206.
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I

01
VESPE
RTINO

20 2,8

E DE VILA
NOVA
IIUANGICOS
VIA TRÊS
RIACHOS
PARA
AROEIRA
GRANDE

112

01
MATUT
tNo í5

5,3 21,2
424 4.240

MICRO
ÔNIBU
S

01
VESPE
RTINO

í5 5 3 21,2

7

COMUNIDAD
E RURAL DE
Í\,EIA LÉGUAJ
VENEZA
PARA O
ASSENTAME
NTO POÇO
NOVO

424 4.240

01
VESPE
RTINOI

COMUNIDAD
E RURAL DE
SANTA
LUZIA, VIA
SANTA
MARIA PARA
BARAÚNA

42 46,
4 92,8

18.560

ôNrau
S

01
VESPE
RTINO

35 32 64
128

9

AROEIRA
GRANDE
PARA
anRAúNR 12.800

ASSENTAME
NTO CANAÃ,
VIA
ASSENTAME

ôNreu
S

0'l
VESPE
RTINO

42
1

1

I
38,2

764 7.640

10.
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NTO OURO
VERDE,
ASSENTAME
NTO
FORMOSA
PARA
BARAÚNA

ôNreu
S

01
VESPE
RTINO

40

COMUNIDAD
E RURAL DE
MATO ALTO,
VIA
COMUNIDAD
E RURAL DE
SUMIDOURO
A BARAÚNA

17,
0

34,0
680

11.

ôNrau
S

VESPE
RTINO

42 24
í

LAJEDO DO
OURO/FORM
IGUEIROi
LAJEDO DO
MEL
PARA
BARAÚNA

48,2 964 9.64012

MINI
VAN
VEÍCUL
o
CAPAC
IDADE
MÍNIMA
DE7
PASSA

1
VESPE
RTINO o4

24,
0

48,0 960 9.60013.

SECRETARI
AOE
EDUCAÇÃo
PARA POÇO
NOVO A (E.
M. PEDRO
FERNANDES
) Ic

?

"Q

1f,\
§
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6.800
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* Os alunos do 1o ao 50 ano da rota de Vertentes a Baraúna, ficam na escola da com. Vertentes (manhã) e os demais,
do 60 ao 90 ano vão para Juremal (tarde) e outros vêm para as escolas da zona urbana.

(

GEIRO
S

14.

SECRETARI
ADE
EDUCAÇÃO
PARA ZONA
RURAL

MINI
VAN
VEíCUL
o
CAPAC
IDADE
MÍNIMA
DE7
PASSA
GEIRO
S

01
MATUT
tNo 4 24 48

960 9.600

15.

MICRO
ôNrau
S

01 MATUT
tNo 12 't0 20 400

0í VESPE
RTINO

í5 í0 20 400 4.000

* O transporte que faz o trajeto entre Vila Nova lll e Aroeira Grande (manhã - Ed. lnfantil - Três Riachos e Aroeira)
vai deixar os alunos na escola, em Aroeira (tarde - 10 ao 50 ano - de Vila Nova lll a Aroeira e de Três Riachos a
Aroeira) e segue outra rota para pegar os alunos de Três Riachos.

Iê)
"Q

i§q

COMUNIDAD
E RURAL DE
SANTA
MARIA/ESTR
ADA DA
LINHA PARA
E. M. MIGUEL
MARQUES
EM STA,
MARIA

4.000


